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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

SANCHEZ CANO LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, na Avenida José Benassi, nº 1.003, Distrito Industrial, CEP 13213-085, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 03.594.123/0001-96 e filial sediada na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
na Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli, nº 2000, Bloco 200, Distrito Industrial, CEP 
13213-086, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.594.123/0009-43 com seu contrato social 
devidamente registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 
35.216.109.484, neste ato representadas por AMANDA REZENDE DE ARAUJO, brasileira, solteira, 
advogada, Diretora Executiva Jurídico e Financeiro, inscrita na OAB/SP n.º 248.015, portadora da 
Cédula de Identidade de RG n.º 33.332.780-9, inscrita no CPF sob o nº. 215.452.228-94, com 
domicílio profissional no endereço de sede da SANCHEZ CANO, na qualidade de OUTORGANTE e 
com base nos artigos 809, inciso IV, do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro) e 
legislação correlata, constitui seu (sua) bastante procurador (a) o (a) Despachante Aduaneiro (a) 
abaixo especificado (a) para, em seu nome, representá-la perante todos os órgãos e todas as 
unidades da Administração Aduaneira, dos Órgãos Anuentes integrantes do SISCOMEX ou 
sistema similar e demais pessoas físicas e jurídicas, associações, entidades e empresas públicas 
ou privadas, ligadas às atividades de importação e exportação de mercadorias e serviços 
aduaneiros, em todas as Regiões Fiscais do País, por qualquer via, modal e regime, ou seja, para 
praticar todos os atos necessários à consecução dos serviços aduaneiros que lhe estão afetos 
pela legislação de regência e mais notadamente os poderes mais adiante descritos, e neles atuar 
como OUTORGADO (A) o (a) Senhor(a): 

OUTORGADOS isoladamente: 

• Wellington Alves de Lima, brasileiro, casado, despachante aduaneiro, registrado sob Nº 
8D.02.883, portador do CPF Nº 157.536.808-01 e do RG nº 25.637.481-8 SSP/SP, residente e 
domiciliado na Rua Guilherme Álvaro, Nº 42, Apartamento 243 Bella, CEP: 11070-370, Marapé, 
Santos, SP. 

• Eliane Suzano Lima, brasileira, casada, despachante aduaneiro, registrado sob Nº 
8D.04.620, portador do CPF n.º 271.865. 578-05 e do RG nº 26.484.849-4 (SSP-SP), residente e 
domiciliada na Rua Wilson Camilo de Camargo, Nº 96, Hortolândia - SP, CEP: 13186-702, SP. 

• Cesar Augusto Topa, brasileiro, casado, Despachante Aduaneiro, registrado sob N° 
8D.05.834, portador do CPF Nº 074.780.938-09 e do RG Nº 156643443, (SSP-SP), residente e 
domiciliado à Rua Roza Morgante Bueno, N°46, CEP: 13060-755, Vila União, Campinas, SP. 

• Sebastião Carlos da Silva, brasileiro, solteiro, Despachante Aduaneiro, registrado sob nº 
8D.06.025, CPF nº 080.477.478-19 e do RG nº 19.381.634-9 (SSP-SP), residente e domiciliado à 
Rua Nuno Henrique, N°150 Bloco 08 Apartamento 23, CEP 11300-001, Jardim Samaritá, São 
Vicente, SP. 
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• Thiago Giordano Navarro, brasileiro, solteiro, despachante aduaneiro, inscrito no R.D.A 
nº 1D.00.192, CPF/MF 020.900.561-00, portador da Cédula de Identidade nº 1.549.593 expedida 
pela SSP/MS em 28/04/2004.  

• Valdir Navarro, brasileiro, casado, despachante aduaneiro, inscrito no R.D.A nº: 
1D.00.041, CPF/MF nº: 706.302.088-91, portador da Cédula de Identidade nº: 8.808.308 
expedida pela SSP/SP em 26/12/1974. 

• Marluce Giordano Navarro, brasileira, casada, despachante aduaneira, inscrita no 
processo 10108721801/2012-18, CPF/MF nº: 379.033.221-68, portadora da Cédula de 
Identidade nº: 324734 expedida pela SSP/MS em 06/07/1995. 

• Gilnei Belém de Oliveira, brasileiro, despachante aduaneiro, Reg. Desp. Aduaneiro Nº                           

10D.00.440, CPF:564.687.840-34, Jaguarão-RS. 
• Paulo Renato de Narde Guterres, despachante Aduaneiro, registrado sob o nº  
10D.00.415, portador da cédula de identidade RG nº703.183.393-7 , inscrito no CPF/MF sob o nº 
495.428.000-10. 

• Francieli da Silva, brasileira, Despachante Aduaneiro, devidamente registrado sob  nº 
10D.01.799, inscrita no CPF sob o  sob nº  004.816.950-10, residente  e domiciliada em São 
Borja/RS. 

• Rodrigo Caldas, Despachante Aduaneiro sob nº: 9D.01.629 - CPF: 026.586.289-27 - RG: 
6.556.577-3, estabelecido na Rua Cerro Cora, 198 - Jardim Itamaraty - Foz do Iguaçu/PR. 

1)         Representação da OUTORGANTE perante todas as Unidades Aduaneiras e demais órgãos 
jurisdicionados à Secretaria da Receita Federal do Brasil, em todas as Regiões Fiscais do País, 
pelos órgãos centrais, regionais e locais, tais como Coordenações, Superintendências, Delegacias, 
Inspetorias e Alfândegas, de todas as Classes, em qualquer zona da jurisdição dos serviços 
aduaneiros, podendo, para tanto, exercer as atividades previstas no artigo 808 do Decreto nº 
6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro), combinado com o artigo 2º da IN-RFB nº 1.209/2011, e 
outras que venham a ser instituídas ou permitidas como atividades atinentes ao (a) Outorgado 
(a), para o que poderá ser credenciado(a) para acessar e operar o SISCOMEX – Sistema Integrado 
de Comércio Exterior, ou outro sistema similar ou complementar que esteja operando nos 
serviços aduaneiros ou que venha a ser instituído pelos órgãos governamentais competentes, 
assim como o que diz respeito ao Portal de Comércio Exterior, ao Siscomex-Carga, ao Mantra, ao 
Sistema Mercante e a outros Sistemas ou Programas similares, que estejam relacionados aos 
serviços aduaneiros; 

 2)         Representação para pleitear e assinar termos de responsabilidade em garantia de 
cumprimento de obrigação tributária ou pedidos de restituição de indébito e de compensação, 
nos termos do § 1º do artigo 808 do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro), com a 
redação dada pelo artigo 1º do Decreto nº 8.010/2013, desistência de vistoria aduaneira, bem 
como de desistência de divergência de peso e ou de volume, e assiná-los em todos os casos, por 
conta e ordem da OUTORGANTE. 

 3)         Representação do (a) OUTORGANTE perante as Unidades ou Órgãos Fiscais de 
Secretarias de Fazendas Estaduais correspondentes a todos os Estados da Federação, podendo 
assinar declaração de exoneração de ICMS na entrada de mercadoria estrangeira importada, 
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firmar requerimentos de isenção, redução, suspensão, imunidade ou diferimento desse tributo 
ou qualquer outra forma de alteração do crédito tributário relativo ao ICMS e, ainda, expressar 
ciência de qualquer ato relacionado a esse tributo, bem como de despacho interlocutório, auto 
de infração, intimação ou notificação fiscal, podendo preparar e assinar petições, impugnações, 
pedidos de reconsideração ou recursos e assiná-los e protocolizá-los, referentes a esse imposto 
e às obrigações acessórias correspondentes, perante as repartições fiscais de jurisdição. Estes 
poderes são extensíveis, também, no que couber, a todos os atos relativos à exportação de 
mercadorias da OUTORGANTE, no que tange a tal imposto e as obrigações acessórias; 

 4)         Representação da OUTORGANTE perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
acessar e operar o Sistema Mercante e praticar os atos relativos ao Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante – AFRMM, em especial os que dizem respeito ao pagamento 
ou pedido de sua imunidade, isenção, redução, suspensão, exoneração ou diferimento e à 
habilitação ao Sistema Mercante, ou a outro similar que venha a ser criado e acessá-lo e operá-
lo, bem como firmar termos de responsabilidade em garantia do pagamento de tal Adicional 
(AFRMM) e assinar requerimentos, pedidos de restituição de indébito, ou de sua compensação 
e expressar ciência de atos relacionados a esse Adicional, e às obrigações acessórias a ele 
correspondentes, formalizar e assinar impugnações, pedidos de reconsideração e recursos por 
falta ou insuficiência de pagamento desse Adicional ou qualquer outro tipo de infração a ele 
relacionado; 

5)         Representação da OUTORGANTE perante o Banco Central do Brasil, órgãos do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, especialmente junto à Câmara de Comércio Exterior 
– CAMEX, em todos os seus órgãos, em especial perante o Departamento de Operações de 
Comércio Exterior – DECEX e suas Coordenações, e tais como a CGEX - Coordenação Geral de 
Exportação e Drawback, a COSIS – Coordenação Siscomex, a COIMP – Coordenação de Operações 
de Importação de Usados e Similaridade; a GEIM – Coordenação Geral de Importação, e outros 
(CGAB e GCEQ), podendo exercer todas as atividades ligadas aos serviços aduaneiros que estão 
afetos a esse Ministério e seus órgãos; 

6)         Representação da OUTORGANTE perante as Unidades ou Órgãos do IBAMA – Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, InMetro - Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis e MCT – Ministério da Ciência e Tecnologia, Ministério da Defesa – 
Exército Brasileiro, toda e qualquer Repartição Pública Federal, Estadual e Municipal, perante 
todos os Órgãos e Agências da Receita Federal, instaladas no território Nacional, bem como 
perante os Grupos de Fiscalização Postais Internacionais (COLIX POSTAUX), a comissão de Política 
Aduaneira, Cadastro Geral de Contribuintes, CONCEX, Ministério da Saúde DMN/T,., inclusive 
suas Agências, SFPC - Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados e SUFRAMA - 
Superintendência da Zona Franca de Manaus e DPF – Departamento de Polícia Federal, podendo 
praticar todos os atos necessários à liberação de produto na importação e na exportação e 
assinar todos os documentos exigidos para esse expediente, tais como termos de 
responsabilidade, requerimentos em geral, declarações, autorizações para embarque de 
embalagens de madeira e de outros tipos de mercadorias e embalagens, assim como expressar 
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ciência de atos legais e de documentos relacionados à fiscalização de mercadorias e ou de suas 
embalagens; 

7)         Representação da OUTORGANTE para atuar junto ao MAPA - Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento em qualquer Unidade da Federação, podendo formalizar e assinar 
todos os documentos perante o MAPA em conformidade com a Legislação, inclusive Termo de 
Depositário e Termo de Compromisso de acordo com o estabelecido pela Instrução Normativa 
Mapa Nº 39/2017, podendo, ainda, praticar todos os atos necessários à liberação de produtos 
agropecuários na importação e na exportação ou em reembarques, requerendo fiscalização e ou 
inspeção de produtos agropecuários e embalagens de madeira e de outros tipos de embalagem, 
e assistir ao ato de inspeção, assinar Termo de Fiscalização/Coleta, Termo de Ocorrência 
Autorização para Trânsito Aduaneiro, assim como requerer expurgo, fumigação, desinfestação e 
desinfecção, Termo de Destruição/Inutilização, Termo de Apreensão, Termo de Depositário, 
Termo de Responsabilidade e Termo de Compromisso, assim como acompanhar coleta de 
produtos ou amostras de produtos agropecuários e firmar todos os documentos necessários, tais 
como termos de responsabilidade em relação a esses produtos, prescrição de quarentena (PQ), 
proibição de despachos (PD), e, ainda, solicitar troca de embalagens; 

8)         Representação da OUTORGANTE perante todas as Unidades do Ministério dos 
Transportes e órgãos a ele vinculados ou jurisdicionados, tais como Companhias Docas e 
Autoridades Portuárias e Aeroportuárias, as Capitanias dos Portos, as Delegacias de Trabalho 
Marítimo, as Secretarias da Fazenda ou Finanças dos Estados e as Companhias de Seguros, os 
Consulados, Ligações de Embaixadas estrangeiras, a Federação das Industrias no Estado de São 
Paulo e Associação Comercial de São Paulo e Santos, com poderes para assinar termo de 
responsabilidade e declarações, ainda, perante os órgãos do Comando do Exército, da Marinha 
e da Aeronáutica, em especial perante a INFRAERO - Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária, Permissionárias de Recinto e quaisquer locais Alfandegados, tais como a GRU 
AIRPOIRT – Aeroporto Internacional de São Paulo, Guarulhos/SP e, a AEROPORTOS BRASIL – 
Viracopos S/A. – Aeroporto Internacional de Viracopos, e outras similares no Brasil, recintos, 
armazéns e locais alfandegados em geral espalhados pelo Brasil, Empresas de Navegação Aérea 
e Marítima, podendo assinar termos de responsabilidade perante essas empresas, Agências 
Marítimas, Agentes de Carga e NVOCC’s, e empresas afins, de reentrega ou devolução de 
containers, sempre por conta, ordem e exclusiva responsabilidade da OUTORGANTE, que por 
esta procuração reconhece que o (a) OUTORGANTE é o consignatário ou responsável pelo 
recebimento e entrega de containers em relação às mercadorias ou bens que importa, 
especialmente por cobrança de excesso de estadia de containers (sobreestadia ou demurrage) e, 
enfim, atuar em representação da OUTORGANTE perante todos os Intervenientes em operação 
de comércio exterior e todas Agências Reguladoras; 

9)         Representação da OUTORGANTE perante todos os órgãos do Ministério da Saúde, em 
especial junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, para, a) peticionar realização 
de fiscalização e liberação sanitária de mercadorias sob vigilância sanitária; b) acompanhar todas 
as etapas da inspeção sanitária de mercadoria sob vigilância sanitária, c) recepcionar amostra de 
contraprova de mercadoria sob vigilância sanitária, d) expressar ciência de atos legais e de 
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documentos relacionados à fiscalização de mercadoria sob vigilância sanitária, apresentar 
impugnações, produção de provas e recursos a instâncias superiores, e) subscrever termos de 
responsabilidade para autorização de saída de mercadorias sob vigilância sanitária da área e 
locais alfandegados, com ressalva, e, f) requerer ou providenciar inutilização de mercadorias sob 
vigilância sanitária, na forma que venha a ser imposta pela fiscalização sanitária. 

 10)       Representação da OUTORGANTE perante todas as Unidades e Órgãos do INMETRO – 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, podendo praticar todos 
os atos relacionados à mercadoria importada ou a exportar que estejam afetos a esse Instituto e 
que venham a ser exigidos para a consecução do procedimento fiscal dos despachos aduaneiros 
da MANDANTE, podendo assinar papeis e termos de responsabilidades, autos de infração e 
apresentar impugnações e recursos. 

 11)       Representação da OUTORGANTE para assinar documentos de exportação, tais como 
fatura comercial, romaneio de carga (packing list), lista de peso, certificado de origem (comum, 
ALADI, MERCOSUL e outros), Form-A, fatura consular, nota de peso, licença de exportação, 
packing declaration, desistência de vistoria aduaneira e declaração de carga perigosa; 

 12)       Representação da OUTORGANTE perante a SUFRAMA – Superintendência da Zona 
Franca de Manaus e todos os órgãos a ela ligados, no que diz respeito aos serviços aduaneiros os 
quais o(a) OUTORGADO(A) deverá atuar na defesa dos interesses da MANDANTE; 

 13)       Representação da OUTORGANTE perante Agências e órgãos similares da EBCT – Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, em todo o Território Nacional, assinando todos os 
documentos, papeis, requerimentos e termos necessários ao despacho aduaneiro de 
mercadorias, bens e objetos, pagando as contribuições, taxas e tributos devidos, assim como 
requerer a retirada de documentos e assinar e protocolizar petições. 

 14)       Representação da OUTORGANTE para fins de subscrição, apresentação e 
acompanhamento de impugnações, de pedidos de reconsideração e de recursos perante os 
órgãos judicantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em especial perante as Delegacias, 
Inspetorias, Alfândegas e Delegacias de Julgamento, bem como perante o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, podendo expressar ciência e obter cópias de 
processos, assim como perante os órgãos administrativos judicantes jurisdicionados aos 
Ministérios do Poder Executivo no que diz respeito aos serviços e despachos aduaneiros de 
interesse da OUTORGANTE. 

 15)        Representação da OUTORGANTE para fins de assinar Recibo de Entrega de Arquivos 
Digitais - Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais – SVA; 

16)        Representar a outorgante perante a Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e 
Equipamentos -  ABIMAQ/SINDIMAQ; Associação Brasileira da Indústria de Elétrica  e Eletrônicos 
– ABINEE, FBVA (Federação Brasileira de Veículos Antigos), ou qualquer outra entidade de classe, 
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para requerer, acompanhar, cumprir exigências e praticar todos os atos necessários 
para  pedidos de Atestados de Inexistência de Produção Nacional.  

Podendo o(a) OUTORGADO(A), enfim, praticar todos os atos inerentes ao procedimento fiscal 
de despacho aduaneiro de importação e exportação, podendo inclusive substabelecer com 
reservas de iguais poderes Os Despachantes Aduaneiros devidamente credenciados, nos quais 
se incluem os atos preparatórios à formalização de seu início e até às fases posteriores, inclusive 
em ato de revisão aduaneira, de interesse da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário 
para o fiel cumprimento deste Instrumento de Mandato. 

 A OUTORGANTE e o(a) OUTORGADO(A) declaram que estão cientes das responsabilidades civis 
e criminais decorrentes da eventual inveracidade das informações prestadas no presente 
Instrumento de Mandato e também das sanções civis e penais a que estão sujeitos caso 
o(a) OUTORGADO(A) exorbite os limites dos poderes que a ele foram outorgados. 

 

Esta procuração é válida até 02/12/2025.  

 

Jundiaí/SP, 02 de dezembro de 2024. 

 

SANCHEZ CANO LTDA. 
(Amanda Rezende de Araujo – Diretora Executiva Jurídico e Financeiro) 

Assinado digitalmente 
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